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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ 

LEI N9 111/79- PMM 

Modifica a redação de dispositivos da Lei n9 

83/77- PMM, de 23 de dezembro de 1971, que ins
tituiu o Código Tributário do Munidpio de Macapá 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ,Território 
Federal do Amapá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, com base no item 
11 do art. 34, da Lei n9 6.448, de 11deoutubrode1977. 

Art. 19 - Os dispositivos da Lei n9 83/77 de 23 
de dezembro de 1977, abaixo enumerados passam a vigo
rar com as seguintes alterações: 

"Art. 29 - ..... .. ...................................................... .. 
11 .......................................................................... . 
b) - decorrentes de atos relativos à utilização efe

tiva ou potencial de serviços públicos municipais especi
ficas e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 
sua disposição. · 

Art. 10 - ................................................................. . 
IV - Tratando-se de construção civil, o local da 

execução da obra. 

Art. 27 - .................... .. .......................................... .. 
§ 29 - Expirado o prazo para pagamemo expon-

tâneo ficam os contribuintes sujeitos a 
muI ta variável de até 30% (trinta por cento) de acordo 
com seus respectivos regulamentos, que serão acrescidos 
de juros de 12% (doze por cento) ao ano, contados por 
mês ou fração, sobre a importância devida, até seu pagamento. 

Art. 43 
§ 39 - As instituições de educação e assistência 

· social somente gozarão da imunidade mencionada no item 

111 deste artigo, quando se tratar de ent1dade legalmente 
constitu idas sem fins lucrat ivos, devidamente comprovados 
perante as repartições fiscais competentes. 

Art. 75 - t passlvel de multa de 1 (uma) a 3 
(três) vêzes a unidade fiscal do Munidpio, o contribuinte 
ou responsável que : 

Art. 76 - É passível de multa de 0,5 (cinco 
décimos) a 2 (duas) vêzes .o valor da unidade fiscal do 
Municlpio, o contribuinte ou responsável éjue: 

Art. 140· - ......................... .. .... ........ .. ............ .......... . 
§ 19 - A inscrição a que se refere este artigo será 

obrigatória mesmo que ocorra isenção do pagamento de 
tributos ou o reconhecimento de imunidade fiscal. 

§ 29 - Será também obrigatória a inscrição daquele 
que, embora não estabelecido no Município, exerça no Ter
ritório deste, atividades sujeita ao imposto. 

Art. 141 - A entrega da Ficha de Inscrição deverá 
ser feita, antes da respectiva abertura ou início dos negócios. 

Art. 142 - A inscrição deverá ser permanentemente 
atualizada, ficando o responsável obrigado a comunicar à 
repartição competente, dentro de 15 (quinze) dias, a con
tar da data em que ocorrerem as alterações que se verif ica
rem em qualquer das características constantes da Ficha de 

Inscrição. 

Art. 143 - A cessão das atividades do estabeleci
mento será comunicada à Prefeitura dentro de 15 (quinze) 
dias, a f im de ser anotado no Cadastro. 

Art. 150 - .............. .. ................................ ............... .. 
li - O terreno construído cujo valor, adicionado ao 

da edlficação , não será superior a 20 (vinte) vezes o valor 
da unidade fiscal do Município, desde que o proprietário, 
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Diretoria 
Administração 
Redação 
Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes, s/n9 Macapá - T F do Amapá 
TELEFONE 4040 
Gabinete do Diretor { 176 
Chefe das Oficinas Rama is 177 
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IRANILDO TRINDADE PONTES 
Diretor 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇÕES 
Anual.. ...... ... ..... .......................... .. Cr$ 750,00 
Semestral.. ...... .. ...... ..................... . Cr$ 350,00 
OUTROS ESTADOS E MUNIC(PIOS 
Anual. .... .. ............. ........ .. ...... .. .... .. Cr$ 1.200,00 
Semestral... .. ............... .................. Cr$ 600,00 
D.O. número atrasado aumenta para cinco cru
zeiros. 

I 
nele resida e não possua outro imóvel no Municlpio , sendo 
dispensada, para efeito de gôzo de isenção, iniciativa do 

beneficiário. 

........ ... ... ...... ...... .... ........................... ................. ······ ··· 
Art . 160 - O Imposto Sobre o Serviço de Qualquer 

Natu reza tem como fa to gerador a prestação, por empresa 
ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento 
fixo, dos serviços constantes da lista insti tuída pelo Decreto 
Lei n9 834, de 8 de setembro de 1969. 

............ ............... .......................................................... 
Art. 163 - O contr ibuinte do Imposto é o prestador 

de serviços constantes da lista prevista no Artigo 160. 

...... ...... ...... .. .. ... ... .......... ........ ....... ... ., ...... ..................... . 

Art . 166 - .. .......................... ....... . 
I - Os serviços de execução, por administracão, em

preitada e sub -empreitad a, de obras hidráulicas ou de cons
trução civi l e os respectivos serviços de Engenharia Consultiva, 
quando contratados com a União, Estados, Dist ri to Federal, 
Mun iclpios, Autarqu ias e Empresas Consessionárias de Servi · 

ços Públicos. 

....... ........... .... ... ........... .. .. ...... .. ...... ... ...... ........... 

Art. 168 - .... ... .. .. .............................................. .... .. 

......... ............. ......... ......... .................................... ..... ..... 

§ 29 - Todo aquele que se ut il izar de se rv iços pres· 
tados por empresas ou profiss ionais autônomos, sob a forma 
de trabalho remunerado e desde de que não seja apresentada 
a comprovação de inscrição do Cadastro Fiscal do Munic ípio, 
terá responsabil idade do lançamento, da retenção e arrecada
ção do tributo na forma estabelecida em regu lamento próprio. 

........ ....... ...... .. .. .. ........ ................ .... ... ... ........ .... ..... ..... ... 
Art. 178 - Nos casos do artigo 167, o Imposto será 

recolhido mensalmente aos cofres da Fazenda Municipal ou 
entidades por ela autorizadas independentemente de aviso 
ou notificação, na forma, prazos e condições fixadas em 

regulamento próprio. 

Art. 179 - Nos casos dos parágrafos 1 ç, 29 e 3? 
do artigo 167, o Imposto será recolhido pelo contribuinte 
anualmente aos cofres da Fazenda Municipal ou entidades 
por ela autorizadas, na forma , prazos e condições fixadas 

PUBLICAÇÚES 
Página comum cada centlmetro por 
coluna ............................................ Cr$ 20,00 
Preço deste Exemplar .. . .... .. ......... C r S 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 
e das 14 :30 às 17:30, excetuando os sábados. 
RECLAMAÇÕES - 24 horas após a circulação 
do Diário, capita l e 8 dias nos munic1'pios e outros 
Est ados. 
OFI-CIO OU MEMORANDO -Deve acompanhar 
qualquer publicação . 
ASSINAT URAS - Cap1tal, Muniôpios e outros 
Estados em qualquer época . 
FORMA DE PAGAMENH.l 
Avulso : Em moeda corrente 
Assinaturas e Publicações: Em cheque nom ina.l. 
para "Serviço de Imprensa e Radiod ifusão do 
Amapá - SI ROA". 
Assinaturas vencidas poderão ser suspensas sem 

aviso prévio 
Este Diário Oficial é encontrado para leitura 

nas rep resentações do Governo do Amapá em 
Brasil ia - DF e Belém Estado do Pará . 

em regulamento próprio. 

Art. 190 - ................ .. 
§ 1- São obngados ao pagamento da taxa os depósitos 

fechados de mercador ias. 

§ 2? - As pessoas flsicas ou Jurídica que se estabele· 
cerem no Mun ic1'pio, sem prévia licença , ficarão suje1tas à mu i· 
ta prevista no artigo 75. inciso I, desta Lei 

§ 3- - Independente da mu lta, o estabelecimento não 
licen ciado poderá ser interditado pela autoridade mun1c1pal 
competente, nos termos da Leg islacão pel'tinente . 

§ 4: - A 1nterdicão não exime o faltoso do pagamen 
to da taxa e das multas dev1das. 

AI t. 205 -
I - os cegos, excepc10na1s e mutilados que e-xercem 

comérc1o ou p1estação de serv iços em escala mínima. 

Art 208 -

Parágrafo Ún1co - Findo o pe11.odo de val1dade da 
licença sem estar conclu1da a obra, o contribu inte é obngado 
a solicitar reva lidacão da mesma. sob pena de sanção em le1 
própria. 

Art . 23 1 - As taxas administrat ivas tem como fato 
ge rador a apresentação de petições e documentos dependentes 
de apreciação, providências ou despacho pelas autoridades 
Munici pais, a lavratura de termos e contratos com a Prefeitura, 
em issão de guias para pagamento de tributos, bem como a so li
citação de prestação de serv iços públicos afetos ao peculia r 
interesse do Munidpio . 

Art . 235 - As tax as administrativas de serviços de 
expediente e de serviços diversos serão arrecadadas com ap lica
ção da Tabela IV, anexa a este Cód igo". 

Art. 2? - A partir do artigo 235, a Le i n:' 83, de 23 

de dezembro de 1977, passa a ter a seguinte redação, sendo 
acr~scentados bs art igos 243 a 250 , inclusive: 
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CAPITULO I I I 

Da taxa de limpeza pública 

Art. 236 - A taxa de limpeza pública tem como fato 
gerador a utilização efetiva , ou a simples disponibilidade, pelo ' 
contribuinte, de serviços municipais de limpeza da cidade, 
compreendendo as vias e logradouros públicos e particulares. 

Parágrafo Único - Para efeito deste artigo, entende-sé 
como serviço de limpeza : 

a) - A coleta e remoção de lixos, exceto o previsto no 
artigo 244 deste código; 

b) - A varrição, a lavagem e a capinação das vias e 
logradouros; 

c) - A limpeza de côrregos, galerias pluviais, bueiros 
e bocas de lobo. 

Art. 237 - O contribu inte da taxa é o proprietário, 
o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, 
de imóveis situados em logradouros públicos ou particulares, 
onde a Prefeitura mantenha, quaisquer dos serviços aos quais 
se referem o parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 238 - A taxa será paga anualmente e calculada 
em função de cada unidade imobiliária construída ou não, 
obedecendo as ai íquotas especificadas na Tabela 111, anexa a 
este Código. 

· Art. 239 - A taxa não poderá ser inferior a 1 o/o (um 
por cento) da unidade fiscal do munidpio, por inscrição imo· 
biliária que será lançada isoladamente ou em conjunto com o 
Imposto Predial e Territorial Urbano. 

Art. 240 - São solidariamente responsáveis pelo pa· 
gamento da taxa os promitentes compradores emitidos na pos· 
se dos imóveis. os posseiros e os ocupantes dos imóveis, bene· 
ficiários dos serviços. 

Art. 241 - A taxa. quando cobrada concomitante
mente com o Imposto Predial Territorial Urbano, aproveitará 
dos benefícios concedidos a este , bem como. aplicar-se-á, em 
caso de atraso no pagamento, as mesmas cominações previstas 
para o não recolhimento do citado imposto, nos prazos, forma 
e condições devidas. 

Art. 242 - São isentos da taxa. os imóveis de valor 
inferior ou igual a 40 (quarenta) vezes o valor da unidade f iscal 
do Município. com excessão dos casos previstos no art. 244, 
deste Código. 

Art. 243 - Aplicam-se a esta taxa as normas sobre 
responsabilidade tributár ia constante deste Código, no que 
couber. 

Art. 244 - As remoções especiais de lixos e entulho, 
.efetuadas pelo Serviço Municipal , serão feitas mediante paga·. 
mento de preço público, a ser estabelecido pelo Executivo 
Municipal. 

TITULO VIII 

Da Contribuição de Melhoria 

Art. 245 - A contribuição de melhoria cobrada pelo 
Município é instituída para fazer face ao custo de obras públi· 
cas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite 
total a despesa realizada e como lim ite individual o acréscimo 
de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Art. 246 - A contribuição será devida nos termos 
da lei específica que observará os seguintes requisitos mínimos : 

1 - publicação prévia dos seguintes elementos : 

a) memorial descritivo do projeto; 

b) orçamento de custo da obra; 

c) determinação da parcela do custo da obra a ser 
financiada pela contribuição; 

d) delimitação da zona beneficiada; 

e) determinação do fator de absorção do benefício 
da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas. 

11 - Fixação no prazo não inferior a 30 (t rinta) dias, 
para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elemen
tos referidos no inciso anterior; 

111 - Regulamentação do processo administrativo de 
instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso 
anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial. 

§ 19 - A contribuição relativa a cada imóvel será de· 
terminada pelo rateio da parcela do custo da obra a que se 
refere a alínea "c" do inciso I, pelos imóveis situados na zona 
beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de 
valorização. 

§ 29 - Por ocasião do respectivo lançamento, cada 
contribuinte deverá ser notificado do montante da contribui· 
ção, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos 
que integram o respectivo cálculo. 

TITULO IX 

Das Disposições Finais e Transi tórias 

Art. 247 - Os juros moratórios resultantes da impon· 
tualidade do pagament~ serão cobradus a partir do mês imedia
to ao do vencimento do tributo.exceto para os impostos imobi· 
liários e tributos em conjunto, que vencem juro a partir de 
janeiro seguinte ao ano do lançamento, considerando-se como 
mês completo qualquer fração desse período de tempo. 

Art. 248 - Serão desprezadas as frações de Cr$ 1,00 
(hum cruzeiro). na cobrança dos tributos, multas e quaisquer 
outros ônus de responsab ilidade dos contribuintes. 

Art. 249 - Os prazos fixados nesta le i serão contí· 
nuos peremptórios. excluindo-se. na sua contagem o dia do 
início e incluindo-se o dia do vencimento. 

Parágrafo Único - Os prazos não se iniciarão nos sába· 
dos, domingos e feriados e quando vencerem em qualquer 
desses dias serão prorrogados até o primeiro dia útil subse· 
quente. 

Art. 250 - O Poder Executivo poderá regulamentar 
este Código e baixar instruções para sua aplicação". 

Art. 39 - Passarão a fazer parte integrante da Lei n9 
83/77, de 23.12.77 , as Tabelas I, 11, 111 e IV, anexas à presente 
L-ei , revogadas as anteriores. 

\ 
Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 19 

de janeiro de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, em 20 de dezembro de 1979 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

MARIA GARCIA NETA 
DIRETORA DO DEPTO. DE FINANÇAS 
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N<> de 

Ordem 

TABELA 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

AL(OUOTAS A SEREM APLICADA$ 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

Advogados ou provisionados, Economistas, Técnicos em Administração de 
empresa, contadores, auditores, atuários, médicos, dentistas, protéticos, veteriná· 
rios~ psicólogos, engenheiros, arquitetos, urbanistas, projetistas, cal cu listas e dese
nhistas técnicos, ou outras profissões de n(vel universitário não especificadas. 

2 Agentes de propriedade industrial e outros agentes intermédiários não espe-

3 

cificados, peritos e avaliadores particulares, tradutores e intérpretes, guarda-livros 
e técnicos em contabi lidade, comissários, leiloeiros, despachantes, pracistas, corre
tores de câmbio, de moeda , de ve(culos, de mercadorias, de seguro, de navios e 
outros não especificados, estat(sticos, técnicos de eletrônica e telecomunicações, 
desenhistas, calculistas, decoradores, paisagistas e outras ocupações técnicas, 
administrativas ou cient(ficas de n(vel médio . ............. ............... : .......................... . 

Comissionistas, corretores e intermediários de negócios em geral, pela pres· 
tação de serviços sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte. 

4 Barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicures, tratamento de peles e outros 

5 

6 

7 

serviços de salões de beleza ................................................................................... .. 

Banhos, duchas, massagem, ginásticas e congêneres ......... ..... .................. .. 

Alfaiates, mod istas, costureiros, prestados ao usuário finais, quando o mate· 
rial, salvo o de aviamento, seja fornecido pelo usuário .......................................... .. 

Colocação de tapetes e cortinas com material fornecido pelo usuário final do 
serviço .................. .. ................................................................... ............................ . 

8 Proprietário, condutor nã~ assalariado, locador ou possuidor de veículos de 

9 

10 

11 

12 

transporte urbano: 

a) - quando se tratar de caminhão, caminhão basculante, ônibus ou lota· 
ção, por unidade ................................................................................................. .. 

b) - quando pick-up ou camionete, por unidade .................... .. ............ .. 

c) - quando, automóvel de aluguel, por unidade .................................. .. 

d) - Ve(culos e/capacidade acima 10 Ton. p/unidade .................... ~ ........... . 

-. Demais profissionais autônomos de serviços em geral não especificados na 
tabela e que 'não exerça atividade empresarial. ............. ..... .................. ............ ...... .. 

EMPRESAS: 

Hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos-socorros, bancos de sangue, 
casa de saúde, ~asa de recup-eração ou repouso sobre orientação médica ................. . 

Construção civil. pavimentação, terraplenagem, perfuração, demolição, 
conservação, reparação, instalação em geral, inclusive elétrica e hidráulica e outras 
de engenharia civil sob o regime de empreitada, subempreitada ou administração , 
com as deduções previstas no parágrafo 59 do art. 167 ......... .. .............................. .. . 

Empresa de transporte e comunicações de natureza estritamente municipal. 

13 Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão-de-obra, inclusive por 

14 

15 

empregados do prestador de serviços ou por trabalhadores avulsos por ele contra· 
tados . .... .. .............................................. · ....... · .............. .. ...... · · .... · · .............. · · .......... · 

l:.impeza de imóveis, raspag~m e lustração de assoalhos, desinfecção e higie· 
nização. . ........................................ ....... ... ............................ .. .................... .......... .. 

Diversões públicas: 

a) - Cinemas, táxi-dancings e congêneres, parque de diversões, bilhares, 
boliches e outros jogos permitidos, bailes, shows, festivais e congêneres, com 
entrada paga .. ................................................ ......................... ........... ........ .......... .. 

Imposto Fixo 

Anual 

UNI F 

3 

2 

2 

1,5 

1,5 

2 

0,8 

0,6 

4 

Movimento 
Econômico (% 
sobre a base 
de cálculo) 

3 

2 

3 

3 

2 

10 
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b) 

c) 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

Circos. teatros, aud itórios e exposições com cobrança de ingressos ..... 

Competicões espOrtivas ou de destreza fís1ca ou in telectual, com ou 

sem part1c1pacão do expectador, mclus1ve as rea lizações em auditór1os e estações 

de rad10 ou telev1são 

d) Execucão de mus1ca. 1nd1v1dualmente ou por conjuntos e fornec1men· 

to de mus1ca med1ante tr ansm1ssão. por qualquer processo. 

,., - Derndt~ se 1 v te os que conststam em d 1ve• ~ões publ1cas 

16 Agencramento representacão. corretagem ou rntermed1acão de negóc1os. 

med1ante 1emuner acão lixa ou a base de com1ssão. mclus•ve at1111dades banca••as 

caracter•zadas como p1estacão de serv•cos 

17 p, opaganda e publicidade. 1nclus•ve planejamento de campanhas ou s•stema 

de publ•c•dade. elabo•acão de desenhos. textos e dema1s mate11a1s publ1c1tár•os. 
drvulgacão de texto desenhos e outios mater1a1s de publ•c•dade , po1 qua lque• 

Imposto Fixo 

Anual 

UNI F 

Página 

Movimento 

Econômico(% 

sobre a base 

de cálculo 

10 

10 

10 

10 

4 

mero 3 

18 Hospedagem em hoter~. pensões e congêne1 es lo valo• da ailmentacão, quan· 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

2!) 

26 

2') 

28 

29 

ITENS 

do 111clu•da no preco da dtar•a ou mensal1dade. f•ca SUJC•to ao 1mposto sob•e se1v1 

COS) 

Conserto e reStdlll a cão de qu<llsquer oh )e tos. lubllilcacão. l1mpeza e 1 ev1são 

c! f maqutnas. apc11 e lho~ e equqldillentm r exceto em quc~lquer caso . o fo rnec •mento 

de pecas r par te'> rir maqlllf1ct'> ,. dllcl!elho\ nqn valor fiCcl su1e•to ciO ICM I 

Estud•os fotoq•afrtO\ t' 1 nematog•af•cos mclu~1ve revelacão. ampliaciio 

rop•a I! rep•oducão estud1m de <JidvJcãu ci~ vtdeo tape'> pald telev1são. esturl•o'> 
f onogr ai I CO\ P rir Y' nvilciio dP \Om ou 1111 do\. 1nrlu ~·v I' dub I agem e "m 1x agrm" 

50110fd 

Ens no de qualquer grau ou natu•e t a 

Trntu1arra e lavander ra 

Insta la cão e montageM de aparelhos. maq urnas e equ rpamentos. p1 estados 

1u •Jsua110 ftnal do scrv•co. exc lusrvamente com materral po• ele fornecrdo !exce

tua-se a prestacão do servrco ao Pode• Publ•co. a autarqura a empresas concPs~lo 

na11as de p10ducão de ene•g•d elet• .ca l 

Cop1a de documentos e out1os papers, plantas c desenhos. por qualquer pro 

cesso não me lu ,·do no r tem antenor 

lrH.rl(.dO cJp bt'll \ 1110Vt! r\ di! qudiQUf'l 11dll11C/d 

Empresas ou agenc1as fune1 a11as 

Encadernacão de rvros" rev1stas 

D1st•rbu•cão e venda de bilhetes de lotena 

Serv1cos não prev1stos nos 1tens antenores. prestados por empresas 

TABELA I I 
TAXA DE LICENÇA 

A)- PA RA FUNCIONAMEN TO DE ESTABELECIMEN TOS COMERCIAIS, INDUSTRIA IS, 

A GROPECUÁRIOS, PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS E PROFISSIONA IS AUT6 NOMOS. 

UNIDADE FISCAL 
DISC RIM I N A ÇÃ O 

ANO Mt S 

INDÚSTRIA : 

a) - até 20 empregados .. .. .. .. .. . .. ..... .. ... .. .. . .. ... .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. ... ...... .. 3,5 

bl - de 21 a 50 empregados.. ......... .. ..... .......................................... . 6,5 

c) - de 51 a 100 empregados .................. .. ............. ................. ............ 8 

d ) - acima de 100 empregados ................. .. ............ .. ........... ... .. .. .. ........ 10* 

4 

4 

5 

'2 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

5 

DIA 

5 
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UNIDADE FISCAL 
ITENS O I S C R I M I N A ',Ç Ã O 

ANO M~S DIA 

2 PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA : 

a) - até 2'0 empregados .... .. .... .. .... ......... .... ..... . .... .... .. ........ ..... . ... . .... .. .. .. ..... 2 ,5 

b) de 21 a 50 empregados .......................................... .. ........ .. ......... ... .. 4 

c) de 51 a 100 empregados .... ...... .. ....... .. ......................... .................. .. 5 ,5 

d) - acima de 100 empregados.... ............... ....... ....................... .............. 8,5 

3 COMÉRCIO: 

a) 

b) 

Atacadista .......................................... .. ........ ............. ....... .. ... .... ........ . 

Varejista: 

6 

I . - sem empregados .. . .. . ... ....... .. . .. .... .. ...... ....... ...... . .. .......... .... . 1,5 

li - até 15 empregados..... ....................... ..... ............ ... ..... ....... 3 

111 - qe 16 a 30 empregados ... .... .. ... ..... .. .... .. .... .. .... ...... .... .. ... 4 

IV - acima de 30 empregados...................................... ... ... .. 5,5 

d) - Demais pequenas atividades comerciais sem empregados. .............. .. 0,5 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

a) - Estabelecimentos Bancários de Créditos, Financiamentos e lnvestr-

mentos ........................................................................... ............... ....................... . . 

b) - Hotéis, Moté is, Pensões e similares ........ . 

c) - Postos de Servrços para Ver'culos. Depóstios de Inflamáveis, explosivos 
e similares ................. ............................................ ...... ........ ........ ......... .. ... ..... .... . .. 

d) - Depósitos em geral e armazéns ... .. ....... .......... ....... .. ......... .................. . 

e) Casas de Loteria ... ............................. ... ..... .. ....... ............................ .. .. 

f) Laboratórios de análises clr'nicas ........................ ............. ......... .. ... . . 

g) - Tinturarias, lavanderias c o ficinas de consertos que utilizem equipa-
mentos elétricos ou a combustão. .. . .. ... ...................... ........ ............ . 

h) - Oficrnas de consertos em geral que utrlizem equ rpamentos manua 1s 

1) - Profissionais Autônomos. 

j) Ser v r c os mistos. rnclu rndo atrv rdades comercrars .. 

k) Barbearras. salão de bcleLa, duchas. es tabclecrmentos de banhos. mas 
sagens, grnástrcas e congêneres ... 

4,5 

3 

5 

3 

2 

2 

2,5 

0,8 

1,5 

5 

I ) - Empresas de , ·mu nrcacão, publrcrdade e rádiod ifu são. .... 3 

m) Demais prestadores em estabelecrmento que, de modo permanente, 
prestem servrços ou exerçam ativ idades constantes da lista de servicos do art- 160 

desta Lei, não incluídos nesta tabela. .... ........................ ... ... ... ....... ... .. ... . 1,5 

5 DI V ERSÕES PÚBLICAS: 

a) - Cin~mas e teatros ..... ..... .... .... ............. ....... .............. .... ............ ... .... .. 3 

b) - Restaurantes dançantes, boatete similares. ....... ........... .... .. ...... . ......... 2 

c) - Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa, por mesa ........... ~........... .... . 0,3 

d) 

e) 

Competições esportivas ...... .. .................................................. .... ..... .. . 

Qualquer espetáculos ou diversões não in c lu 1'dos nos itens ante ri.ores. 

6 AMBULANTES E FEIRANTES: 

a) - Vendas de produtos alimentlcios' em geral. ....... - .... , ........................ . . 

b) - Vendas de produtos de limpeza e h igiene ..... ........ .. .. .. ............ ....... :-: .. .. 

c) - Vendas de ouios produtos ................................................ ................. .. 

1,5 

1,5 

2 

0,3 

0,2 

0,4 

10% 

5% 

O, 1 

O, 1 

O, 1 
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B - PARA FUNCIONAMENTO EM HORARIO ESPECIAL 

UNIDADE FISCAL 
ITENS DISCRIMINAÇÃ O 

INDÚSTRIAS: 

a) - até 1ts 22:00 horas ... ....... ................. .. .... ................ .................. ....... .. . 

b) - além das 22:00 horas ................ ... ........... ... .................... ... ............... . 

c) - aos domingos ........... .. ...... .......... ....................................... ................ .. 

2 COMÉRCIO : 

a) - Bares além das 24:00 horas ......................................................... ... .. 

b) - Outras ativ idades além das 18 :00 horas até às 22 :00 horas ............... .. 

c) Outras atividades aos sábados além das 13:00 horas até às 19:00 
horas ..................................................................................................................... . 

d) - Idem aos dom ingos até às 12 :00 horas . .............. .......................... .. 

ANO 

4 

7 

9 

5 

3 

3 

5 

MtS 

1,5. 

3 

3,5 

0,5 

0.7 

1,5 

C - PARA O EXERC(CIO DE COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE 

UNIDADE 
ITENS D I S C R IM I NAÇ ÃO 

ANO MtS 

1 Comérc ro ou atrvidade de Prestação de Serv iço com ut ilizacão de ver"culos, 
apare lhos ou máqu inas . ...... ................. ................................ .. ... .... ......................... 3 0,5 

2 Comércio ou at ividade de Prestação de Servrços sem utilização de veiculas. 
aparelhos ou máqurnas ... .. ....................... ····· .... ···········. .. . . . ..... 1 0,1 . . . . . . . . . . . 

D - PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULA RES 

DIA 

FI SCA L 

0.4 

0.7 

0,9 

0 ,2 

0,1 

0.4 

0,8 

DIA 

0,1 

0,04 

7 

ITENS DISCRIMINAÇÃO 
SOBRE A UNI 

DADE FISCAL. 

CONSTR UÇÃO DE : 

a) - Ed iflc1os ou casas até do1s pavimentos, por m2 de área const1u1·da ..... ~ .......... .. 

b) - Ed 1fi'CIOS ou casas com ma1s de do1s pavimentos, por m2 de área constru1"da ........ . 

c) - Dependências em préd1os res1denc1ais. por m2 de área const ruída . ................... .. .... . 

d) - Dependên c1as em qua1squer outros prédros. para quarsquer frna lrdades, por m2 de 

área constr u r' da ....... .................. .. .............................................. .................. .. ........... . 
e) - Barracões, por m2 de area construída ................ .... .... ................................. . 

f) - Galpões industr iaiS, comerc1a is e prestadores de servrco, por m2 de área construída .. 
I 

g) - Reconstruções, reformas. reparos e demo lições, por m2 ................................ ..... . 

2 AR RU AM ENTOS: 

a) - Com área até 20.000 m2, exclur'das as áreas destinadas a logradouros púb licos, por 

m2 ............................................................................. .... .. ... ........... .......... .. .......... .... . 

b) - Com êirea superior a 20.000 m2 , excluidas as áreas destrnadas a logradou ros públr· 

cos, por m2 ............... ............. .... .. ........................ .. .................... ....... ... .. .... .. ....... .. . . 

3 LOTEAMENTOS: 

a) - Com área até 10.000 m2 , exclur'das as áreas dest inadas a logradou ros públicos e as 

que sejam doadas ao Municipio, por m2 ................................... .. ....... .............. .... .. .. . 

b) - Com área superior a 10.000 m2, excluídas as áreas destinadas a logradouros públi-

cos e as que sejam doadas ao Mun icr'pio, por m2 .................... ...... ........................... . 

4 Quaisquer outras obras não especificadas nesta tabela : 

a) Por metro linear ....... ..... ' ....... ..... .. ..... ............... ...... .................... .... ....................... .. 
b) - Por metro quadrado ....... ...... ...................... .. ....... ..... · ........................................ .... .. 

0,5% 

0,4% 
0,8% 

0,5°•o 

0,5% 

0,5% 

0,05% 

0,05% 
0,5% 
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ITENS 

l i 

111 

v 

VI 

ITE"JS 

I 

li 

111 

IV 

v 

\ 

E - PARA PUBLICIDADE 

DISCRIM I\JAÇ ÃO 

Anúncios e letreiros permanentes: 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Colocados na parte ex terna dos ediflctos, exceto os a gás neon ou acrllicos, por 

metro quadrado ou fração, por ano.............................. ........ .. ............ .. 

Colocado ou pintado no interior de ve iculas por un tdade f pot at" 

Colocados ou pintados na parte extt'' or de ve(culos, pot !J t , •dc~ch : • . .,, 111 

Colocado ou pintado em mtettOt <IL estabe1ecimet1t11 d<' dtvrtsÕt·. l'll dtcas, por 

me tro quadrado ou fração, pot ano . . : 

Projetado em tela de cmemas por filmes ou chapa, po1 .,a 

ConduZidos po1 pessoas, por untdade e por dta . ......... ....... ... . . 

Ptntado em fatxas colocado na vra pública, por untdadr. e por dta. 

Prospéctos e programas de estabelectmentos de drversões contendo-propaganda. por espé· 

cta d tstrtbUI'da por cita ......... ......................... : ......................................... ......... ..... . 

Folhetos e volantes, dtstribulcios de mão em mão no estabelectmento ou a clom icllto, por 

milhetro ou fracão ............................................................................................................. . 

Placas mdtcattvas de pt of issão, at te ou oficio, dt's ticos. emblemas e escudos colocados na 

parte externa dos edificios, por ano e por metro quadrado ou fração quando exceder 

40 crn x 15 em .. ................................ .... ............ ...................... .... ...................................... . 

Expostcão ou propaganda de produtos fenos em estabelec11nentos de tetceiros ou em lo· 
ca s de t;equéncia públtca, por dta. 

Propaganda 

1 

2 

Por meto de auto falantes, por dicl .. 

Por meto de rnstrumentos mustcats ou por ar11mais, por dia ..................................... .. 

F - PARA OCUPAÇÃO DE VIAS E LOGRAÇOUROS PÚBLICOS 

% SOBRE A UNI
DADE FISCA L 

0,2 
0,1 

1,5 

0,2 

0,04 

0,005 

0,02 

0,01 

0,2 

0,05 

0,05 

0,05 

0,01 

UNIDADE FISCAL 
DI S C R I MINAÇÃO 

ANO MÊS DIA 

Instalações em vias ou logradouros públicos, desde que dev idamente autori· -
zados: 

a) - bancas, mesas, tabu leiros, camnhos e aparelhos ou máquinas ......... ..... 0.7 0,1 0,02 

b) - quiosques e outros ................................................ .. ......... .... ................ 1,5 
' 

0,5 0,04 

c) - bancas de revista s . ..... .. .................... ................................................. .. · · 2 0,9 0,05 

Instalações de ci rcos e parques de diversões : 

a) - ocupando área inferi~r a 2.000 mt . ........ ................................. .. ... : ...... 2 0,5 0, 1 

b) - ocupando área superior a 2.000 m2 .......................................... : .......... 4 1 0,3 

I I 

Bombas de gasolina e postos de serviços ............................ ............................ 2 0,8 0,2 

Estacionamentos em pontos estabelecidos pela Prefeitura plunidade ............ 1 

Demais usos das vias e logradouros públicos não relacionados na tabela des· 
de que devidamente autorizados ................ ................ ........ ................. ... .. .. .. .. ......... 0 ,6 0, 1 0,01 

-
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G - ABATE DE GADO 

ITENS DISCRIM IN AÇÃO UNIDADE FISCAL 

l i 

111 

Por cabeça de gado bovi no ou vacum ......... ..................... ............................................. ..... . 
. ; 

Por cabeça de su(nos . ........... ......................................... ... ... ........ ...................... ...... .......... . 

Por cabeça de caprinos, ovmos e an1mais de porte, inclus1ve le1tões ................................... . 

I I - HABITE-SE 

DISCRIM I NAÇÃO 

UNIDADE FISCAL 

Edificações co· 
Res1dênc1as mercia1s e de 

Prest. de Se rviço 

10% 

5% 

Ed ificações 

Industriais 

Categonas 

1 Popu la1 .............................................. ... ............ ..................... ............. .. 0 ,25 0,3 0,35 
2 - Méd1a ... ......................................................................... .... .... .. .. ........ ......... . 0,3 0,35 0.4 
3 - Fma ....................... .... ............................ .... ... .................. ............... .. ..... .. 0.4 0,45 0,5 
4 

1 

2 

3 

4 

5 

De luxo .................................................................... .. ............................ .. 0,6 0.7 - 0,9 

NOTA - As edif1cações destmadas à prestação de serv1ços públicos c as res1dê nc1as enqua

dradas na categona "precá11a" segundo regulamento do Cadastro Imobiliário, não 

estão suje1tas a esta taxa, mas su jeitam-se à concessão de "hab1tc·sc" 

Para classificação das categorias será obedecida a somatória dos pontos ob t idos conforme 
o quadro a seguir : 

ELEMEN TOS CATEGORIAS I PESOS 

CONSTRUTIVOS PRECÁRIA POPULAR MÉDIA FINA LUXO 

( 1) (2) (3) (4) (5) 

Revest 1mento Sem ou made1· Reboco ou ma· Massa corrida ou ma· Past Ilhas 
ra nao apare· de1ra aparelha· deira escamada Lajotas 

Externo lhada da Azulejos 
Espec1a1s· 

Revestimento Sem ou made1· Reboco ou ma- Massa corrida ou ma· Pastilhas Ped ras Espec1a1s, granito 
r a não apare· de1ra aparelha· de1ra escamada Lajota s mármo1e, lambns de 

Interno lhada da Azulejos madeira, . 

Acabamento Sem chapa t1po eucatex anti-
Caiação Óleo I Esmalte Latex 

Externo 
térm1ca ou acústica etc. 

Acabamento 

Interno 
Sem Caiação Óleo I Esmalte Látex 

Piso Madeira Tijolos e/ou Madeira Tacos ou Made ira de Lei, mate-

Rúst ica Cimento Aparelhada Cerâmica rial plástico, cerâmica . 
v i tr i ficado 

.. 
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ELEMENTOS CATEGORIAS I PESOS 

CONSTRUTI VOS PRECÁRIA POPULAR MÉDIA FINA LUXO 

6 Instalações 

Elétricas Sem Aparente . Semi-embut ida , Embutida 

-
7 Ferro Sem Madeira Laminado de Madei-

Comum ra ou Fibra Laje Espec1al 

.. 
8 Instalações 

Sem Ex terna Interna simples Completa Ma 1s de uma 
San1tánas 

Made1ra Madeira Mista Alvenana 
9 Estrutura 

Rústica .Aparelhada 
-

Made1ra Alvenar1a Espec1al 

Cavaco ou Telhas de Telhas de 
10 Cobertura I 

Palha L~ F ibro-C101. Laje Espec1al 
cerâmica 

' 

11 E squadr1as Sem Madeira Madeira Especial 

comum Feno Alum11110 

A Iden tificação da categortd dd ed1f1<:Jção se1á obt1dd a ti avri~ do \C!IUII:tt: fllti~IIO 

N? de Pontos Categor1a 
16 a 25 Popu l<ll 
26 a 40 Méd1a 
41 a 50 F 111d 
51 d 55 Luxo 

TABELA I I I 
/ 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 

AL(OUOTAS A SEREM APLICADAS SOBRE O VALOR DA UNIDADE FISCAL 

PADRÃO POR ZONA 

u s o 
A B c 

RESIDENCIAL 12% 10% 8% 

NÃO RESIDENCIAL 30% 25% 20% 
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ITENS 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

TABELA IV 

TAXAS ADMINISTRATI VAS 

D I SCRIMINAÇÃO 

SERVIÇOS DE EXPEDIENTE 

Atestados: 

a) - por lauda de 33 linhas .................................................................... .. 

b) - sobre o que exceder, por lauda ou fração ................................... .. 

Aprovação de Arrumamentos e Loteamentos: 

Cada decreto contendo aprovação parcial ou geral de arrumamento e I ou 
loteamento de terreno ........................................................................................... . 

Baixa: 

a) - De qualquer natureza, em lançamento e registro ................................. . 

Certidões: 

a) - por lauda até 33 linhas ................................................................... .. 

b) - sobre o que exceder, por lauda ou fração .......................................... .. 

c) - busca, por ano, além das taxas das alfneas E. e Q ............................... . 

Concessões: Atos do Prefeito concedendo 

a) - Favores, em virtude de lei municipal. ................................................. .. 

b) - Privilégio, individual ou a empresa, concedido pelo Município, sobre 
o valor efetivo ou arbitrário .......................... .......... .............................................. .. 

c) - Permissão, para exploração, a título precário de serviço ou a atividade. 

Contratos com o Munici'pio ... ..... ........ ...... ......... ....... ............. : ...................... . 

Guias e documentos: 

a) - Apresentadas às repartições municipais ou por estas emitidas, para· 
quaisquer fins ....................................................................................................... .. 

b) 2a. via de guias, avisos-recibos e outros .............................................. .. 

c) 2a. via de Alvarás ........ .. ... .. ............. :: .................................................. . 

Petições: requerimentos, recursos ou memoriais dirigidos aos órgãos ou au
toridades municipais: 

a) - Por lauda até 33 linhas ......... : .............................................................. . 

b) - Cada documento anexado ...... ............................................................ . 

Prorrogação: 

De prazo de contrato com Município .......................................................... .. 

Termos: 

Os registros de qualquer natureza, lavrados em livros ou fichas municipais, 
por página ou fração .............................................. ................................................ .. 

Página 11 

UNIDADE FISCAL 

0,06 

0,04 

0,1 

0,08 

0,06 

0,04 

0,03 

0,01 

0,02 

0,05 

0,08 

0,01 

0,02 

0,15 

0,01 

0,05 

O, 1 

0,02 
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ITENS 

11 

12 

li 

13 

14 

15 

DIÁRIO OFICIAL Quinta-feira, 20 de dêzembro de 1979 

DISCRIMINAÇÃO 

Transferências: 

a) 

b) 

De contrato de qualquer natureza, além do termo respectivo ............. . 

De local de firma ou ramo de negócio .... oo ....... oo .. oooooo ...... . .. ooooooo . .. oo .... . 

c) - De veículo, de tração motora, por unidade .... oo .. oo .... oo .... oo ..... oo ... oo .. oooo .. 

d) - De privilégio de qualquer natureza. 000000 ...... 00 oooooo ....... oo.oooooooooooooooo .... .. 

e) - De unidades imobiliárias de qualquer tipo. oooooooooooooooooooooo .... oo ..... oo .... 00 • 

Cópia: 

a) - Em papel heliográfico, por m2 ... oo.oooooooo .......... oo ... oo, .. , 00 ,,.,, 00 ,., ....... oooo oo 

b) - Em papel heliográfico, planta padrão. oooooo•ooooooooooo ................ oo ... OO.oooooo. 

c) - Autenticação de plantas fornec_idas pelo interess_ado ..... oo .... oo .. oooooo•.oooo· 

d) - Aerofotogramétrica, por folha .... 0000000000000000000 ..... 00 .......... . .................. .. 

SERVIÇOS DIVERSOS 

Numeração de prédios: 

Por emplacamento. 000000 00 ... 00000 .. ..... 00 ooooo oooo · .. 00 .oo .... oo ... 00 .. 00 ........ 00 ........ 00 .. 00 .... 00 

NOTA: Além da taxa será cobrado o preço de custo da placa fornec1da. · 

Emolumentos Diversos ..... oo . . .......... oo ... .... ..... .. ............ oo ........ oooo .... oo ............ 00 

Apreensão, Depósitos ou transportes, embarque e/ou desembarque de Bens 

e Mercadorias: 

a) Liberação do veiculo, por unidade!~ ............ ooooooooooooo oooooo oo ............... oo 

b) Liberação de animal cavalar, mula ou bovino por cabeça ...... 00 .. ~ . .. 000000 

c) Liberação de caprino, ovino, suíno ou canino p/cabeça . ....... 00 .. 00 ........ . ·-

d) Liberação de mercadorias ou objetos de qualquer natureza ou espécie: 

por quilo ..... oo ... oo ...... oo ......... . oo ... oooo .................. .... oo .. oooooo .......... oo ........ .. 

por metro cúbico ..... oo ...... oo .... oo ................................ 00 .......... oo .. oo ...... .. .. 

e) Armazenagem de veículo, por dia ou fração p/unidade. 00 ..... oo ..... oo .. oo ... 

f) - Armazenagem de animais cavalar, mula ou bovino, por cabeça e por 

dia . ........................................................... ............ .............. ....... ............... .............. 

g) - Armazenagem de caprino, ovino, suíno ou canino, por cabeça e por 

dia. .................................................... ...... ......... .. ........................................... ... ...... 

h) - Armazenagem de mercadorias ou objetos de qualquer natureza ou 

espécie, por dia e por quilo. oooooooooo .... . oo ..... oo .... oo ........ oooo .... oo.oo ...... oooooooooooooooooooooooooo o 

i ) - Transporte de carne de gado vacum por unidade. ooooooooooooooooooo .......... oo. 

j ) - Idem de caprino, suíno, ovino, por unidade ......................... 00 .... 00 ...... . 

I ) - Embarque ou desembarque: de animais cavalar, muar, bovino, por 

cabeça: 

a) - Em horário de expediente . ....... oo .......... oo ....... oo.oo ................ 00 ...... .. 

b) - Fora do horário de expediente ..... 00 00 .. ................ 00 ...................... .. 

De animais caprino, su(no e ovino: 

a) - Em horário de expediente ... ....... .. 00 ........ oo ...... oo .. ... .... ..... oo ..... oo ... .. 

b) - Fora dq horário de expediente ............. 00 ..... ................. . .... 00 .... . 

NOTA Além das taxas acima, serão cobradas as despesas com alimentação e 

tratamento dos animais. 

UNIDADE FISCAL 

2 

0,15 

O, 15 

0,05 

0,4 

0,05 

0,1 

0,05 

0,01 

0,01 

0,02 

0,10 

0,05 

0,04 

0,0001 

0,02 

0,05 

0,04 

0,04 

0,001 

0,02 

0,01 

0,01 o 

0,015 

0,005 

0,008 
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ITENS DISCRIMINAÇÃO 

16 Alinhamento e n ivelamento 

Por metro linear ... ....... .. .... .......... .. .... ...... .. ... .... ......... ............ .... ........... .. ...... 

17 De Cemitério 

ai lnumaçãoemsepulturarasa: 

- Adu I to , por cinco anos .................. .. ................... .. ...................... .. 

li - Infantil , por três anos ........... .. ....... ... .... .. ....... .. ............. ............ .. 

b) I nu mação em carneiro: 

- Adulto. por cinco anos ..... .. .. ....... ............................ ............ .. ....... . 

11 -Infantil. por três anos ............................................. .. ......... .... .... .. 

c) Prorrogação de Prazo : 

-Sepultura rasa por cinco anos ... .. .................... ............................ .. 

li - Carneiro, por cinco anos . .............. ......... .. .. ......... ........................ . 

d) - Perpetuidade : 

I - Sepultura rasa ......... ................ ..... .... .. ........................ .. ..... ............ .. 

li - Carne1ro. ....................... .. ........ .............................. ..... ........ .. ... ... ... .. 

111 - Jaz1go (carne1ro duplo geminado) ........ ... ................... ..... ........... .. 

IV - N1cho 

e) Exumação: 

- Antes de vencido o prazo regu lamentar de decompos1ção ......... . 

li - Após venc1do o p1 azo regulamentar de decompos1cão ............... . 

f ) - O 1versos 

Abertura de sepultUi a, ca1ne11o. jaz1go ou mausoleu perpétuo, 

pa1 a nova ilummacão 

l i Ent1ada de ossada no cem 1té110. 

111 R et11 a da de ossada elo cemité1 10 ..... ....................................... .. .. 

IV Rernocao ele ossada no 1ntenor do cem1tério ................... ....... .. 

V Pe,-m,ssão para construção de carneiro, colocação de mscrição e 

execucão de obras de embelezamento ................................ ... .................... ........... .. 

VI Emplacamento .................. ....... .... ... ........ ............................ .... ...... . 

VIl -Ocupação de ossuário, por cinco anos ... .. ... .... .. ................... ..... .. .. 

18 Tax a de Inspeção San1tária : 

a) De instalação 1ndustrial, comercial e prestação de serviços .. ............... .. 

b) Inspeção de gado bovmo. por cabeça ... ...... ......... .............. .. ................ . 

c) lnspecão de caprino, ovinos e animais de pequeno porte e outras 
espécies. inclusive leitões, por cabeça ......... .. ...... .................................................. . 

d) Inspeção de sulno, por cabeça ............................ ......... .. ......... ........... .. 

e) Outras inspecões, inclusive reclamações particulares e I ou domicilia-
res ................................... .. ................ ...... .................... .......... .............. .. ........... ..... .. 

19 Taxa de Emplacamento de Vias Públicas por Metro Linear .................. .. 

20 Taxa de Extinção de Insetos Nocivos por atendimento e por dia ......... . 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONV~N I O N9 033/79-PROG. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 
DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ EA PREFEI· 
TURA MUNICIPAL DE MACAPÁ PARA REPASSE DE 
RECURSOS DESTINADOS A PROMOÇÃO DE RECREA
ÇÕES COMUNITÁRIAS. 

O GOVE RNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , doravante designado simplesmente GOVERNO, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor ANNIBAL BARCELOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
designada simplesmen te PREFE ITURA , neste ato representada por seu PREFEITO DOM (CIO CAMPOS DE MAGA· 
LHÃES, f irmam o presente CONVÊNIO, acordadas as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO FUNDAMENTO LEGA L : O presente CONVÊNIO foi elaborado com embasamento 
no que dispõe o inciso XVII, do artigo 1 B do Decreto-Lei n~ 4 11, de 08 de jane iro de 1969. 

CLÁUSULA SEGUNDA : - DO OBJETIVO: O presente CONVÊNIO tem por objetivo o repasse de recursos destinados 
à Promoção-de Recreações Comunitárias. 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA : A PREFEIT URA será o órgão executor dos traba lhos objetivados neste CONVÊNIO, con-

tando para tanto, com os recu rsos que lhe serão repassados pelo GOV ERNO . 

CLÁUSULA TERCEIRA : - DAS OBRIGAÇÕES: Por força deste CONVÊNIO assumem as partes as obrigações 

· seguintes: 
I - DO GOVERNO: 

a) Uberar a import ância estimada de Cr$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA Ml L CRUZE I ROS). para custeio de Promoção 
de Recreações Comunitár ias; 

b ) Fiscal izar e acompanhar a execução dos serviços objeto deste CONVÊN IO, através da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação. 

11 - DA PRE FEITU RA : 

a) Fornecer e facilitar os elementos necessários para que o GOVERNO possa acompanhar a execução dos 
serviços resultantes deste CONVÊ NIO ; 

b) Executar as atividades previstas neste CONVÊN IO. 

CLÁUSULA QUARTA: - DA DOTAÇÃO: As despesas decorren tes deste CONVÊN IO , no valor de Cr$ 130.000,00 
(CENTO E TR INTA MI L CRUZEIROS) , concorrerão à conta dos recursos orçamentários do exerCI'~io de 1!H9, como 
segue: Atividade 0307021 2.499 - Administração do Território Fedeo:;;l - Fundo ut: Participação dos Estados do Dis
trito Federal e dos Territórios-FPE - Elemento de despesa 3120.00 - valor de Cr$ 50.000,00 (CI NCOENTA MIL 
CRUZEIROS), Nota de Empenho n~ 2.742, de 18.12.79; Rendas Diversas (Indenização da Usina Coaracy Nunes) -
Elemento de Despesa 3132.00 - Valor Cr $ 50.000,00 (CINCOENTA Ml L CRUZE I ROS), Nota de Empenho n~ 1.494. 
de 14.12.79; At ividade 07098402.005 - Coordenação do Planejamento Fundo de Participação dos Estados, ao 
Distrito Federal e dos Territórios - FPE - Elemento de Despesa 4130.07 - Valor Cr$ 20.000,00 (V INTE MIL CRU
ZEIROS), Nota de Empenho n~ 2.744, de 18.12.79; Projeto 04150881.848 - Desenvolvimento do Setor Agropecuário 
- Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federa l e dos Territórios - FPE - Elemento de Despesa 3132.00 -
Valor Cr$ 10.000,00 (DEZ MIL CRUZEIROS ), Nota de Empenho n~ 2745, de 18.12.79 . 

CLÁUSULA QUINTA : - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS: A liberação dos recursos mencionados 
na cláusula precedente, será efetuada de uma só vez após a assinatura deste instrumento. 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA : Os recursos previstos neste CONVÊNIO serão repassados à PREFEITUR A pelo GOVERNO. 
mediante solicitação à Secretaria de Planejamento e a entrega será efetuada pela Secretaria de Finanças. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos que por força deste CONVÊNIO vier a PRE
FEITURA receber, enquanto não forem apli cados aos f ins a que se destinam, serão depositados em conta bancária 
especial a ser movimentada pela PREFEITURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO extrato desta conta e fazer 
constar nos diversos documentos de sua prestação de contas o nome do · sacado, os números, os va lores e as datas das 
emissões dos cheques como foram pagas as obrigações. 

CLÁUSULA SÉTIMA : - DA~ PRESTAÇÕES DE CONTAS: A PREFE IT U RA prestará contas ao GOVERNO através 
da Secretaria de Finanças, t rinta (30) d ias após o término deste CONVÊN 10. 

CLÁUSULA OITAVA:- DA V IN CULAÇÃO PESSOAL : O pessoal que a PREFEITURA , a qualquer t ítulo, utilizar na execução dos 
serviços de que trata este instrumento, ser-lhe-á diretamente vincu lado e subordinado, não tendo com o GOVERNO relação jurldica de 
qualquer natu reza. 

CLÁUSULA NONA:- DA MODIFICAÇÃO E DA RESCISÃO : Este CON VÊNIO poderá mediante assentimento dos convenentes, 
ser modificado através do Termo Aditivo ou rescindido de pleno direito, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, 
ou pela superviniência de norma legal que o torne material ou forma lmente impraticável. 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA : No caso de rescisão , f icará a PREFE ITURA obrigada a comprovar até trinta (30) dias, a contar da data da 
rescisão, a devida aplicação de todos os recursos que houver recebido do GOVERNO por força deste CONVÊN 10. 

CLÁUSULA DÉCIMA : - DA VIGÊNCIA : O presente CONVÊNIO terá vali dade a partir de sua assinatura, até 30.01.80. 

CLÁUSULA DÉCIMA PR IMEIRA :- DO FORO : Para d irimir quaisquer dúvidas surgidas em consequência do não cumpr imento deste 
instrumento de comum acordo as partes inte ressadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo que depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes convenentes em cinco (5) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim e na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

ANNIBAL BARCELOS 
GOVERNADOR 

TESTEMUNHAS : 

1: ILEGIVEL 

2: ILEGIV EL 

Maca pá, 18 de dezembro de 1979 

DOMlCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


	

